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PARECER TÉCNICO JURÍDICO Nº. 064/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1103003/2024-PMSAT 

INEXIGIBILIDADE: 6/2024-1303003-INEX-PMSAT 

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ - IPMSAT. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA EM ANÁLISE DE PROCESSO DE 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO NO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ. 
 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2024-1303003-
INEX-PMSAT. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
TÉCNICA EM ANÁLISE DE PROCESSO DE CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO NO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ. 
OBSERVÂNCIA DA LEI N.º 14.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL 
019/2023. LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONCLUSÃO. 

 
 

I –RELATÓRIO  

 
Consistem os autos remetidos a esta procuradoria de procedimento administrativo prévio, 

visando a contratação de pessoa jurídica especializada conforme destacado no objeto acima 

epigrafado para o Município de Santo Antônio do Tauá. De acordo com a especificação contida no 

Termo de Referência, por meio de INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 74, inciso III, da 

Lei nº 14.133/2021 e art. 59 do Decreto Municipal 019/2023. 

 

A possível contratação tem por objeto a prestação de serviços de consultoria técnica em 

análise de processo de concessão de benefícios de aposentadoria e pensão no instituto de 

previdência do município de Santo Antônio do Tauá, com a empresa ROBERTO CRUZ SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ: 52.433.461/0001-51. 

 
O pedido foi instruído com solicitação de contratação, documento de formalização de 

demanda (DFD), termo de referência, ETP, termo de justificativa de inexigibilidade, razão da escolha, 

proposta comercial da empresa ROBERTO CRUZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

documentos pertinentes à regularidade formal da empresa, contrato social e os atestados de 

capacidade técnica que comprovam a experiência da empresa a ser contratada.  

 

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedimento trazido a 

exame, de forma que esta Assessoria Jurídica não adentrará em aspectos técnicos e econômicos, 

bem como ao juízo de conveniência e oportunidade na contratação pretendida.  
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Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica Municipal por forma do art. 53, 

da lei 14.133.2021. 

 
Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

 
II – FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

 

A ora manifestação jurídica tem o condão de balizar a autoridade investida do poder 

decisório, acerca da legalidade administrativa dos atos já praticados até o momento do certame 

licitatório em sua fase interna. 

 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente 

jurídicos da questão trazida ao exame desta Procuradoria Jurídica, partindo-se da premissa básica de 

que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto 

às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em 

consideração as análises econômicas e sociais de sua competência. 

 

Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos atuantes 

junto à Procuradoria Municipal – assim como ocorre com a atividade advocatícia de maneira geral – 

se limita à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo de, 

eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que 

devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre 

a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito. 

 

Feito a sucinta ponderação, passo a fundamentar. 

 

III – ANÁLISE JURÍDICA – VIABILIDADE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Com o advento da Lei n° 14.039, de 17 de agosto de 2020, foi inserido na Lei nº 8.906, de 

4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), o art. 3-A, dispondo que os serviços profissionais de advogado 

são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos 

termos da lei.  

 

Lei 8.906/94 Art. 3º-A. Os serviços profissionais de 

advogado são, por sua natureza, técnicos e singulares, 

quando comprovada sua notória especialização, nos 

termos da lei.  

 

Neste caso, a natureza singular do serviço jurídico prevista no Art. 3° A da Lei 14.039/20 é 

de presunção absoluta, por se tratar de serviço técnico especializado, que demanda atividade 

personalíssima e predominantemente intelectual.  

 

Ademais, a contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual encontra previsão expressa no art. 74, III da Lei 14.133/2021 que 
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dispõe sobre a inexigibilidade, em razão da inviabilidade de competição. De acordo com o 

dispositivo:  

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de:  

 

(...) 

 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública; 

 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou 

projetos executivos;  

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;  

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias;  

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras 

ou serviços;  

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas;  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

g) restauração de obras de arte e de bens de valor 

histórico;  

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes 

e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 

monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 

meio ambiente e demais serviços de engenharia que se 

enquadrem no disposto neste inciso; 

 

Por certo, os serviços jurídicos se enquadram nas alíneas “b”, “c” e “e” do artigo 74 da Lei 

14.133/2021.  

 

O próprio Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB editou a Súmula 04/2012/COP, 

reconhecendo a inviabilidade de competição entre advogados em uma licitação, com o seguinte 

enunciado: 

ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos os 

requisitos do inciso II do art. 25 da Lei n. 8.666/93, é 

inexigível procedimento licitatório para contratação de 
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serviços advocatícios pela Administração Pública, dada a 

singularidade da atividade, a notória especialização e a 

inviabilização objetiva de competição, sendo inaplicável 

à espécie o disposto no art. 89 (in totum) do referido 

diploma legal. Brasília, 17 de setembro de Analisando o 

dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, 

da Lei nº 14.133/2021) constam os seguintes requisitos 

e condicionantes para tal contratação direta, de caráter 

cumulativo, a realização de contratação diretamente 

com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo 

e a demonstração de consagração do artista perante a 

crítica especializada ou opinião pública.  

2012. OPHIR CAVALCANTE JUNIOR Presidente JARDSON 

SARAIVA CRUZ Relator 

 
No tocante a contratação por inexigibilidade, a mesma possui amparo na Constituição 

Federal, inciso XXI, ab initio, do art. 37, de modo que o processo de licitação convencional só terá 
cabimento nos casos em que for possível assegurar igualdade de condiçõe s a todos os concorrentes. 

 
Art. 37 (...) XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. 
 

Convém transcrever os ensinamentos de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO a respeito 
do tema:  

 
‘’São licitáveis unicamente objetos que possam ser 
fornecidos por mais de uma pessoa, uma vez que a 
licitação supõe disputa, concorrência, ao menos 
potencial, entre ofertantes (...) Só se licitam bens 
homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se 
licitam coisas desiguais. Cumpre que sejam 
confrontáveis as características do que se pretende e 
que quaisquer dos objetos em certame possam atender 
ao que a Administração almeja’’ (grifo nosso) MELLO, 
Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito 
Administrativo. 14. Ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 
492.  
 

RENATO MENDES e EGON BOCKMANN em relação ao mito que foi criado sobre sempre 
realizar licitação:  
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A ordem constitucional não manda licitar em todos os 

casos nem exige que se garanta igualdade em todas as 

situações; ao contrário, não foi à toa que o constituinte 

começou o enunciado no inc. XXI do art. 37 deixando 

bem claro que a licitação não seria feita em todos os 

casos. Por força da Constituição, a licitação somente 

deve ser feita se houver critério objetivo de escolha, 

pois, não sendo isso possível, não haverá como 

assegurar tratamento isonômico; portanto será 

inexigível a licitação.  

(...) crença equivocada é a de que assegurando 

igualdade por meio do procedimento licitatório a 

qualquer custo, seria possível reduzir 

consideravelmente a corrupção e obter a melhor 

contratação. O que também é flagrantemente falso. 

MENDES, Renato Geraldo/MOREIRA, Egon Bockmann. 

Inexigibilidade de licitação. Repensando a contratação 

pública e o dever de licitar. Curitiba: Zênite, 2016, p. 28 

e 74 

 

O Supremo Tribunal Federal já se posicionou sobre a legalidade da contratação de 

advogados por inexigibilidade, em razão de não ser possível fixar parâmetros objetivos . 

 

Voto da Min. Cármen Lúcia Antunes Rocha “No caso de 

contratação de advogados, tal como justificado, 

motivado, ocorreria realmente a situação prevista de 

inexigibilidade de licitação, pois não há, como disse o 

Ministro Eros Grau, condições de objetivamente 

cumprir-se o art. 3°. da Lei 8.666/93. Um dos princípios 

da licitação, postos pelo art. 3° é exatamente o do 

julgamento objetivo. Não há como dar julgamento 

objetivo entre dois advogados. De toda sorte, como 

verificar se um é melhor do que o outro? Cada pessoa 

advoga de um jeito. Não há como objetivar isso. Esse é 

o típico caso, como mencionou o Ministro Eros Grau, de 

inexigibilidade de licitação – art. 25 c.c. art. 13’ (Min. 

Cármen Lúcia, AP 348)  

 

É válido frisar que a notória especialização do advogado do escritório de advocacia 

ROBERTO CRUZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA foi o critério para escolha dos profissionais 

mais adequados para execução do presente objeto, em virtude do currículo e experiências 

devidamente comprovadas (DOC. ANEXO), que guardam pertinência direta com o mesmo.  

 



 
 

ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO TAUÁ 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

 

 

Praça Alcides Paranhos, nº 17 – Contato: (91) 99214-0343 – Centro – 68786-000 – Santo Antônio do Tauá – 
Pará – procuradoriasat@hotmail.com 

Página 6 de 8 

A legislação apresenta em seu Art. 74 § 3º da Lei 14.133/2021 os requisitos para fins de 

enquadramento do profissional ou empresa na notória especialização, vejamos : 

 

Art. 74 (...) § 3º Para fins do disposto no inciso III do 

caput deste artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe 

técnica ou outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial 

e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato.  

 

Dessa forma, verifica-se que o advogado do escritório ROBERTO CRUZ SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, preenche os requisitos previstos em lei, nos termos da vasta 

documentação apresentada. 

 

Além disso, o escritório em questão possui vasta experiência prática sobre a matéria, 

conforme atestados de capacidade técnica que comprovam o êxito em contratações anteriores.  

 

O TCU – TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, assevera que as experiências anteriores devem 

ser admitidas como comprovação da especialização:  

 

(...) nas próximas licitações, ao analisar a especialização 

de profissionais, a instituição admita a comprovação por 

meio de experiências anteriores devidamente 

documentadas (...)  

Acórdão 1452/2004 Plenário Rel. Min. Benjamin Zymler.  

 

Importante frisar que os documentos que instruíram o processo de inexigibilidade, são 

mais que suficientes para demonstrar que o escritório descrito, se encaixa em todos os requisitos 

previstos em lei, seja em virtude de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica, dentre outros.  

 

Na decisão n° 439/98, a Corte de Contas da União assentou que o notório especialista não 

precisa ser famoso, bastando atender os requisitos previstos em lei:  

 

‘’...a Lei não exige que o notório especialista seja famoso 

ou reconhecido pela opinião pública. De acordo com o 

texto legal, o conceito do profissional, no campo de sua 

especialidade, decorre de desempenho anterior, 

estudos, experiências, publicações, organização, 
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aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades. Citamos novamente 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: ‘ A Reputação da 

notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se 

dedicam a uma atividade, sendo absolutamente 

dispensável, ou impertinente, a fama comum, que a 

imprensa não especializada incentiva’ (in contratação 

Direta sem Licitação, pag. 316).’’  

 

No tocante a notória especialização, a jurisprudência também é cristalina:  

 

A notória especialização far-se-á dentre os profissionais, 

através da evidência objetiva da especialização, ou seja, 

a notoriedade significa o reconhecimento da 

qualificação do sujeito de um certo setor da comunidade 

de profissionais especializados. (TJSC. Apelação Cível n. 

2005.035251-9/000000, 4a. Câmara de Direito Público. 

Rel. Jânio Machado. Decisão de 15.12.2008)  

 

Neste sentido, a notória especialização gerou a confiança ao gestor, que conseguiu inferir 

e reconhecer que o trabalho do ROBERTO CRUZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA é essencial 

à plena satisfação do objeto, nos termos do Art. 74 § 3º da Lei 14.133/2021.  

 

Quanto a escolha do contratado para prestação de serviços técnicos especializados de 

natureza intelectual, cabe a Administração diante de sua autonomia e poder discricionário, escolher 

em virtude da natureza do objeto, o profissional ou empresa que lhe transmita segurança, 

permitindo inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato.  

 

Ademais, a contratação de serviços jurídicos em municípios depende da necessidade de 

cada ente autônomo, de cada Poder independente, uma vez que podem estar relacionadas à 

existência (ou não) de quadro de procuradores, ao tamanho da equipe e à expertise do  corpo 

jurídico.  

 

Destaca-se ainda, o Relatório apresentado pelo Ministro Dias Toffoli, no Recurso 

Extraordinário 656.558 SP STF, do qual é possível extrair o seguinte excerto:  

 

Por outro lado, ausente impedimento específico, a 

simples existência de procuradores municipais 

concursados não me parece impedimento, por si só, 

para a contratação de advogados qualificados sob o 

manto da inexigibilidade de licitação, quando houver 
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real necessidade e preenchidos os requisitos sobre as 

quais já me referi.  

 

A motivação e o interesse público são a base para contratação dessa natureza.  

 

Em síntese, a documentação acostada a estes autos revela que o processo foi devidamente 

instruído observando as exigências fixadas no art. 72 da Lei 14.133/2021, bem como a proposta 

encontra-se justificada, com a devida comprovação do valor praticado no mercado em outras 

contratações de objeto similar. 

 

 Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que 

autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei nº 

14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

48. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos exigidos pela 

lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos 

termos do caput, do artigo 74, da Lei nº 14.133/2021. 

 

IV – CONCLUSÃO 

 

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente jurídico-

formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados, 

nem em aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa, sendo de responsabilidade 

dos gestores  

 

Diante de todo o exposto, OPINA-SE pela viabilidade jurídica da contratação direta, 

mediante inexigibilidade de licitação, do escritório de advocacia ROBERTO CRUZ SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ: 52.433.461/0001-51, visto que preenchidos os requisitos 

dispostos no art. 74, III, da Lei nº 14.133/21, tratando-se de assessoria técnica de natureza singular 

e especializada, bem como porque justificada a escolha do fornecedor e do preço, atendendo aos 

ditames do art. 72 do referido diploma legal. É o parecer. Salvo Melhor Juízo. 

 

Santo Antônio do Tauá/PA, 26 de março de 2024 

 
 

 

 

 
AMANDA DE FRANÇA SARGES DA CRUZ 

Assessora Jurídica  

Portaria nº 059/2022 
OAB/PA: 28.387 
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